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Poder Judiciário da Paraíba 

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0881933-18.2019.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: MURILO BENTO MONTEIRO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
Certifico e dou fé que nos termos do art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º do CPC, Provimento nº
04/2014, da Corregedoria de Justiça, publicado no DJ de 01.08.2014 e em cumprimento à
Portaria nº 001/2019, do MM. Juiz de Direito da 15ª Vara Cível, art. 6º, II, expedi o presente
expediente para a parte Autora, intimando-a, por meio de seu advogado, para juntar comprovante
de rendimentos (contracheque e/ou declaração de IRPF), no prazo de 15 (quinze) dias.
 

JOÃO PESSOA, 16 de dezembro de 2019 
LUCRENILDE RAMALHO NOGUEIRA
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Poder Judiciário da Paraíba 

15ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Número do Processo: 0881933-18.2019.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: MURILO BENTO MONTEIRO 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que a parte autora foi intimada, por ato ordinatório, para juntar aos autos comprovante de rendimentos,

entretanto transcorreu o prazo e, até a presente data, não se manifestou nos autos.

 

JOÃO PESSOA, 3 de abril de 2020 

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

15ª Vara Cível da Capital
 
Processo nº 0881933-18.2019.8.15.2001
AUTOR: MURILO BENTO MONTEIRO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
DESPACHO

 
Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, ante a
natureza da demanda, que indica ser inviável o acordo entre as partes, pela
experiência comum. Não se deve ocupar indevida e desnecessariamente a pauta de
audiências, já repleta, com atos inócuos e que mais retardam o andamento do
processo do que promovem a sua solução.
Defiro a gratuidade.
CITE-SE pela via postal, para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia.
João Pessoa, 03 de abril de 2020.
 
Assinatura Digital
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Poder Judiciário da Paraíba 
15ª Vara Cível da Capital

 
Fórum Des. Mário Moacyr Porto - Av. João Machado, s/n – Centro - João Pessoa – PB CEP: 58.013-520 - Fone: (83) 3208-2497

 

CARTA DE CITAÇÃO
 

Processo Nº:0881933-18.2019.8.15.2001

 
Assunto:[Acidente de Trânsito]  
 
AUTOR: MURILO BENTO MONTEIRO

 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) Representante Legal do(a)

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-
203 

 
João Pessoa, 7 de abril de 2020,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 15ª Vara Cível da Comarca da Capital, CITO Vossa Senhoria

dos termos da ação supramencionada para apresentar contestação no prazo de QUINZE dias. Procede-se a presente

citação conforme despacho deste Juízo, exarado nos autos da ação acima mencionada. Advirto, outrossim, que não

sendo contestada a ação, no prazo legal, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial  incidindo os

efeitos da revelia. Conforme despacho ID 29657665. 

Atenciosamente,

SILVANA DA NOBREGA TOMAZ TROMBETTA

 
Técnico Judiciário
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